PROJETO DE LEI  L Nº.     / 2021

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos supermercados, farmácias e demais estabelecimentos comerciais de higienizar os carrinhos, cestas e demais utensílios disponibilizados aos clientes, e dá outras providências.
Art. 1º – Os supermercados, farmácias e demais estabelecimentos comerciais instalados e em atividade no Município de Arapongas, que disponibilizem carrinhos, cestas ou outros utensílios aos clientes, para acondicionamento das mercadorias durante a realização das compras, efetuarão a higienização desses equipamentos, na forma desta Lei.

Art. 2º – A higienização congruente dos equipamentos referidos no artigo supra, deverá ser feita a cada vinte e quatro horas, ou em períodos menores, quando constatada sua necessidade.

Parágrafo Único – Na higienização dos equipamentos, deverão ser utilizados os meios técnicos mecânicos e físico-químicos congruentes a sua completa esterilização, de forma a livrá-los das bactérias, fungos e demais agentes patogênicos nocivos à saúde humana.

Art. 3º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

MILTON APARECIDO XAVIER

Vereador "Toxinha"

Justificativa

Senhor Presidente

Senhores Vereadores:

                                   Apresento para apreciação desta Casa de Leis, Projeto que dispõe sobre a obrigatoriedade dos supermercados, farmácias e demais estabelecimentos comerciais de higienizar os carrinhos, cestas e demais utensílios disponibilizados aos clientes, e dá outras providências.

                                  Higienizar carrinhos e cestas de supermercados são básicos para garantir a saúde do consumidor. Os estabelecimentos não apenas devem adotar boas práticas de higiene, como também acompanhar a inserção e monitorar sua eficácia.

                                      Justificativa do projeto se baseia no Código de Defesa do Consumidor quando diz que é direito do consumidor: “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos”.
                               No Brasil em de 3 de outubro de 2017 entrou em vigor a lei Nº 13.486 que adicionou informações ao Código de Defesa do Consumidor.

                                 Art. 8°: Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito.

                                  § 2º: O fornecedor deverá higienizar os equipamentos e utensílios utilizados no fornecimento de produtos ou serviços, ou colocados à disposição do consumidor, e informar, de maneira ostensiva e adequada, quando for o caso, sobre o risco de contaminação.
                               Independente de passarmos por um momento de pandemia, higienizar os carrinhos e cestas de supermercados é o processo ideal para garantir a saúde do consumidor, tendo em vista que essa iniciativa foi aprovada pela Associação Paranaense de Supermercados (APRAS).
Diante do exposto, espero que esta propositura seja apreciada e aprovada por esta Casa de Leis.

Arapongas, 07 de Maio de 2021.
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